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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPuí
GABINETE DO PREFEITO
"Reconstruindo Cidadania"

LEI N° 574/2012, DE 05 DE JULHO DE 2012.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR
ADICIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO,
CRIA CRÉDITO ESPECIAL QUE INDICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUí, Estado do Ceará, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 51 da Lei Orgânica Municipal, FAÇO SABER que o

plenário da Câmara Municipal de Icapuí/CE aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, adicional ao vigente
orçamento o crédito especial no valor de R$ 32.278,74 (trinta e dois mil, duzentos e
setenta e oito reais e setenta e quatro centavos), criando a seguinte dotação:

10903 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -FMAS
08 Assistência Social I

08244 Assistência Comunitária !

•

,082440200 Desenvolvimento de Ação Comunitária !

I 08 244 0200 2 073 Apoio as Ações do IGD-M/SUAS
----j

I
Apoiar as ações de gestão descentralizada dos serviços,
programas, proietos e benefícios de assistência social. I

! 3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.000,00 i

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 2.000,00
r 3.3.90.39.00 Outros Serviços de 'T~rceir9s Pessoa Jurídica 2.810,38 I

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00 !

08 244 0200 1 042 Implantar a Viqilância Social I

! Implantar a Vigilância Social i
i i

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.000,00 :
i 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 5.000,00 i

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.500,00 I

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00 J
08 244 0200 2 073 Apoio Técnico e operacional ao Conselho de

IAssistência Social
Apoiar o Conselho de Assistência Social do
Município

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 200,00 I
----------_ .. __ ',_._ ----_._--------~--
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3.3.90.30.00 Material de Consumo 200,00
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 300,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 268,36

I 08 244 0200 1 077 Melhoria da Estrutura de Prédios p/realização dos Serviços
, Socioassistenciais
I Melhorar a estrutura de Prédios p/realizar serviços
i socioassistenciais
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1 6.000,00 ,

Art. 2° - A despesa correspondente à abertura de crédito de que trata o art. 1°
desta Lei, será coberta com recursos previstos na Lei n.?4.320/64, art. 43, § 1°,
inciso III, a seguir especificado:

! 0101 GABINETE DO PREFEITO
04 Administração I

104.122 Administração Geral J
1041220100 Gestão e Apoio Administrativo I

0412201002001 Gerenciamento Administrativo do Gabinete do Prefeito
i 3.3.90.35.00 Serviço de Consultoria I 12.278,74
0201 SECRET ARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 Administração

.04.122 Administração Geral - __j

[041220100 Gestão e Apoio Administrativo
i 0412201002003 Gerenciamento da Secretaria de Administração e Finanças
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção I 10.000,00
3.3.90.35.00 Serviço de Consultoria I 10.000,00 I

• Art. 3°. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar o
projeto ora criado em até 30% (trinta por cento) do valor deste crédito especial.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPuí aos 05 de julho de

2012.
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ANEXO UNICO DE QUE TRATA A LEI N° 574/2012, DE 05 DE JULHO DE
2012.

DECLARAÇÃO / ESTIMATIVAS DE IMPACTO FINANCEIRO

o Sr. Jeronimo Felipe Reis de Souza, Prefeito Municipal de Icapuí, vem pela
presente, em observância aos ditames do art. 15 e seguintes da Lei
Complementar nO101, de 04 de maio de 2000 (LRF), DECLARAR e PROJETAR
AS ESTIMATIVAS DE DESPESAS, BEM COMO SEU IMPACTO FINANCEIRO,
OBSERVADA A LEGISLAÇAO VIGENTE, o que faz nos seguintes termos:

1 - A estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrará
em vigor é de R$ 32.278,74 (trinta e dois mil, duzentos e setenta e oito reais e
setenta e quatro centavos), bem como, os recursos necessários para seu
custeio encontrarão lastro financeiro nas dotações especificas criadas com o
crédito especial objeto da presente Lei, o aumento de despesas não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 10 do art. 4°, da LC
101/200, sendo seus efeitos financeiros, compensados pelo aumento de receita
oriunda do MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DE COMBATE À
FOME - MOS, destinada a aprimorar a gestão dos programas do Sistema Único
da Assistência Social-SUAS, além do mais, o acréscimo de despesa também
não infringe os limites de gastos com pessoal. (Observância dos arts. 15 16, 17,
e segs, c/c o art. 42 e 70, da LC 101/2000 - LRF, bem como, c/c o Art. 37 da
Constituição Federal do Brasil).

2 - O aumento de despesa oriundo da Lei n° 574/2012, de 05 de julho de 2012
encontra adequação e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO), eis que a despesa é objeto de dotação
criada especial e suficientemente ao presente orçamento, e está coberta por
crédito/receita de origem do MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DE COMBATE À FOME - MOS, destinada a aprimorar a gestão dos programas
do Sistema Único da Assistência Social-SUAS, ou, eventualmente, possa estar
abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, não ultrapassam os limites
estabelecidos para o respectivo exercício financeiro, além do que, não é
incompatível com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstas nesses
instrumentos, nem tampouco infringe qualquer de suas disposições. (Art. 15 r~
segs. da LC 101/2000 - LRF). ~
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3 - A estimativa de que trata o item" 1" do presente anexo, obteve-se mediante
premissa metodológica aritmética multiplicando-se os valores previstos para as
despesas distribuídas conforme especificado no Projeto de Lei. (Art. 15 e segs.
da LC 101/2000 - LRF).

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL E ICAPuí, AOS 05 DE JULHO DE
2012.
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